
A Convenção Coletiva do Comércio Varejista do ano de 2026 foi divulgada por
meio da presente Circular, realizando pequenas alterações na Convenção de
2024/2025.

O uso da Circular é comum e pode acontecer quando existem poucas alterações
a serem realizadas entre uma Convenção e a próxima.

Assim, todos os assuntos não abordados na presente Circular (Convenção de 2026)
continuarão com as mesmas regras de 2024/2025

Confira abaixo:

Convenção Coletiva
do Comércio Varejista


























































